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Atos do Poder Executivo

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETOS DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso XIII, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 21, § 3º,
do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.040, de 21 de outubro de 1996,
resolve:

EXONERAR, ex officio,

por necessidade do serviço, no âmbito do Comando do Exército, o General de Divisão
Combatente RICARDO AUGUSTO FERREIRA COSTA NEVES do cargo de Diretor de
Avaliação e Promoções, passando à situação de adido à Secretaria-Geral do Exército.

Brasília, 23 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fernando Azevedo e Silva

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso XIII, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 81, caput,
inciso I, e no art. 85 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e nos art. 10 e art.
11 da Lei nº 10.937, de 12 de agosto de 2004, resolve:

AG R EG A R ,

a partir de 12 de janeiro de 2020, o General de Divisão Combatente RICARDO
AUGUSTO FERREIRA COSTA NEVES, do Comando do Exército, para exercer o cargo de
Comandante da Força de Paz na Missão de Estabilização das Nações Unidas na
República Democrática do Congo - MONUSCO.

Brasília, 23 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fernando Azevedo e Silva

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso XIII, da Constituição, resolve:

N O M EA R ,

por necessidade do serviço, no âmbito do Comando do Exército, o General de Brigada
Combatente JORGE ROBERTO LOPES FOSSI, para exercer o cargo de Diretor de
Avaliação e Promoções, ficando exonerado, ex officio, do cargo de Chefe da Assessoria
de Planejamento e Gestão do Departamento-Geral do Pessoal.

Brasília, 23 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fernando Azevedo e Silva

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

DECRETO DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 12 da Lei no 11.892,
de 29 de dezembro de 2008, resolve:

N O M EA R

LUZIA MATOS MOTA, Professora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da
Bahia, para exercer o cargo de Reitora do referido Instituto, com mandato de quatro anos.

Brasília, 23 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Antonio Paulo Vogel de Medeiros

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

DECRETO DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 84, caput, inciso XXV, e 103-B, caput, inciso IX, e § 2º, todos da Constituição
da República Federativa do Brasil, e de acordo com o que consta do Processo nº
08026.001527/2019-93 do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

N O M EA R

FLÁVIA MOREIRA GUIMARÃES PESSOA, para exercer o cargo de Conselheira do
Conselho Nacional de Justiça.

Brasília, 23 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sérgio Moro

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

DECRETOS DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso XVI, e o art. 115, caput, inciso I, da Constituição, e de acordo com o que consta
do Processo nº 08084.003734/2019-98 do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

N O M EA R

MARCO AURÉLIO LUSTOSA CAMINHA, para exercer o cargo de Juiz do Tribunal Regional do
Trabalho da 22ª Região, com sede na cidade de Teresina, Estado do Piauí, em vaga
destinada a membro do Ministério Público do Trabalho, decorrente da aposentadoria do
Juiz Fausto Lustosa Neto.

Brasília, 23 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sérgio Moro

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso XVI, e o art. 115, caput, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 93, caput, inciso III, da Constituição, e de acordo com o que consta do Processo nº
08084.003318/2019-90 do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

N O M EA R ,

mediante promoção, pelo critério de antiguidade, ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES FILHO,
Juiz Titular da Vara do Trabalho de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, para exercer o
cargo de Juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, com sede na cidade de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais, em vaga decorrente da aposentadoria do Juiz Fernando
Antônio Viégas Peixoto.

Brasília, 23 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sérgio Moro

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

DECRETO DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art.
84, caput, inciso XIV, e o art. 123 da Constituição, tendo em vista o disposto no art.
122, caput, inciso I, e no art. 142, § 3º, inciso X, da Constituição, no art. 9º e no art.
50, caput, inciso II, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, no art. 3º, § 2º, e
no art. 58, da Lei nº 8.457, de 4 de setembro de 1992, e de acordo com o que consta
dos Acórdãos nº 467/2011 e nº 2089/2011 do Tribunal de Contas da União e do
Processo nº 08026.001481/2019-11 do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

TRANSFERIR, VOLUNTARIAMENTE, PARA A INATIVIDADE,

a partir de 14 de fevereiro de 2020, o Almirante de Esquadra CARLOS AUGUSTO DE SOUSA ,
com proventos integrais equivalentes ao subsídio de Ministro do Superior Tribunal Militar.

Brasília, 23 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sérgio Moro
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